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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto de Lei n- j
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lUESTINO: CÓDIGO-

Pio8. autorizado o Poder Executivo Mu

nicipal a isentar do pagamento de ta

xa de estacionamento rota/tivo, como ®

tariLem garantir a vaga aos proprietá

rios de veículos que não possuem gara

gens em suas residências.

Artigo 12 - Picam isentos do pa.gamento de taxa de estacio

namento, como tam"bém garantida sua vaga em frente ãs respectivas'

residências, os proprietários de veículos que não possuem gara -

gens e estas encontra.rem-se localizadas nas rua^s destinadas ao '

funcionamento do estacionamento rotativo.

Artigo 22 - So serão "beneficiados com o que dispõe o arti

go 12, as construções anteriores ao Deci-eto 2.008/75.

Artigo 3- ~ Esta lei entrará em vigor na data de sua pu"bli

cação, revogadas 8.s disposições em contrário.

Sala de Sessõejs^. 06 de dezemlro de 1995

WILSON^TOLM DOàs SANTOS
"Vereá^r - PPL

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIPICATITA

Entendemos nao ser justa a cotrança de taxa d.e esta^ciona-

mento às pessoas cujas residênciasj tenliam sido construidas antexú£

res ao Decreto 2.008/75? visto que nesta época não havia exigência'

qusjito a construção das mesma^s, como ocorre atualmente.

Desta forma, acreditamos q_ue deva ser concedida as resi -

dências que se enquadrem no que dispõe o Artigo 1^ e 2^, uma vaga ,

visto que tal medida irá contriDuir de forma satisfatória com aque

les que ficam sem lugai" para deixarem seus veículos.

Sala de Sessões\\06 de dezembro de 1995

YaiSON DIDM DOS SAMOS

Vereador^ PEl
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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CACHOEIRO Ü£ ITAPEMIRIM

kUMERODATA

DESTIWO: CÓDíGO:

Pica autorizaão o Poder SzecutiTO Llu-

ricipal a iseniar do pagaoienio de "ta

xa de estacionamento rotati"vo, como '

tamlDem garantir a vaga aos proprietá

rios de vercnlos qne nao possuem gar_a

gens em B"aas residências.

Artigo 1- - Picam isentos do pagamento de taxa de estacio

namento, como tam"blm garantida sua vaga em frente as respectivas*
residências, os proprietários de veículos que nao possuem gara -
gens e estas encontrarem—se localizadan nas ruas destinadas ao
f-oncionamento do estacionamento rotativo.

Artigo 22 - So serão beneficiados com o que dispõe o arti

go 1-, as construções anteriores ao Decreto 2.008/75.

Artigo 32 - Esta lei entrará em "vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrario©

í'\
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

d  Lí vJ T I IM C A T I Y A

Entendemos não ser j^asta a coErança de tara de estaciona

mento às pessoas cujas residências, tenham sido construidas anterio_

res ao Decreto 2,008/75, "visto q.ue nesta época não ha"vla exigência»

o.usnto a constiri.ção das mesmas, como ocori^e atualmente,-

Desta forma, acreditemos q.ue deva ser concedida as resi -

dências que se enquadrem no que dispõe o Artigo 1- e 2-, uma vaga ,

visto que tal medida irá contriDuir de forma satisfatória com aque

les que ficam sem lugar para deixarem seus veíctilos.
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ATEMCAOs ESTA GUIA DEVE

SEMPRE DEVOLVIDA

SER PREENCHIDA EM CADA IRAMXTACAO E

AO SETOR DE PROTOCOLO.

SETOR REMETENTES

No. prgt - DESCRICSO DOC.
_ Jââ _
REMESSA DATAS "
RECEBIMENTO DATAs J3L/L^

.i2_4:r_DESTINATííRIOg.
I  DESPACHOS

!

Z-djZ ' HORrfRiOs =.s_^^. horas
_  HORÁRIOS Jj_sJCÍ horas

ASSINATURAS

SETOR REMETENTES

No» PROT - DESCRIC^ÍO DOC.s

REMESSA DATAs / /_

RECEBIMENTO DATAs /__ /"

DESTINATÁRIO:
DESPACHOS

HORÁRIOS s horas

HORÁRIOS ' s horas
ASSINATURAS

SETOR REMETENTES

No» PROT - DESCRICÁO DOC.

RÊMÊSSÃ" DÃTÃg~III7II]
RECEBIMENTO DATAs

. DESTINATÁRIO:
DESPACHOS

HORÁRIOS s horas
HORÁRIOS 3 horas
ASSINATURAS


